
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Paulo Brondão, 380 - Parque dos Sobiós- Matias Barbosa-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 3273-5700 Email: folecom&Qmatiasbarbosa.mg.leg.br 

Ofício nº.232/2024/CMMB Matias Barbosa, 11 de novembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n°.35/2024 que 

“Dá denominação ao prédio da Sociedade Pro Melhoramento do bairro Monte Alegre. " e 

nº.37/2024 que “Dá denominação a logradouro público que especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JoagFelipe da Silva 
Presidené da Camara Municipal 

Exmo. Sr. 
Anselmo Italo Leopoldino 

Presidente da Comisséo de Legisla¢ao, Justica e Redagéo.
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Oficio n°. 027/2024/CLJR Matias Barbosa, 11 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei 

n°.35/2024 que “Da denominação ao prédio da Sociedade Pro Melhoramento do bairro 

Monte Alegre. ” e n°.37/2024 que “Dá denominag&o a logradouro publico que especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissao/de Legislagéo, Justica e Redagao 

& 
Exmo. Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 

Relator da Comiss&o de Legislação, Justica e Redação
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ATA DA 38º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, 
JUSTICA E REDAGAO, NA 4º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
Aos onze dias do més de novembro de dois mil vinte e quatro, as dezesseis 
horas e sete minutos, compareceram na sala das comissdes os Vereadores 

Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza 
Paschoa, membros da supracitada comissdo. Havendo número regimental, o 

Presidente da Comiss&o, Vereador Anselmo italo Leopoldino, declarou aberta a 
reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se 
destina a discutir e apreciar parecer em primeira votagdo nos Projetos de Lei 
n°.35/2024 que “Dá denominagdo ao prédio da Sociedade Pró Melhoramento 
do Bairro Monte Alegre.” e n°.37/2024 que “Dá denominação a logradouro 

publico que especifica.”. Dando inicio & ordem dia, o relator Weley Rodrigues 
da Silva, opinou favoravel & aprovação em primeira discuss&o e votagdo no 
Projeto de Lei n°.35/2024 e n°.37/2024 embasando-se nos pareceres juridicos 
acostados nos processos, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 
Secretério. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a 
presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino 
juntamente com os demais membros da Comissdo as dezesseis horas e vinte e 
seis minutos. Sala das comissões, aos onze dias do més de novembro de dois 
mil e vinte e quatro. 

Secretario: José Carlos de Souga Paschoa



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Brondão, 380 - Parque dos Sabiás- Matias Barboso-MG- CEP 36120000 Tel.: (32) 32735700 Email: falecom@matiasbarboso.mg.leg.br 

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO 
PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.37/2024 

RELATÓRIO 
De autoria do Vereador Diego Damasceno Milioni, foi protocolada em 16 de 

setembro de 2024, a Proposição de Lei nº.37/2024 que “Dá denominação a logradouro 

publico que especifica” e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em 

primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que 

impeçam sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 

nº.37/2024, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.37/2024. 

Câmara Municipal de Matias Bari vembro de 2024. 

Mloi‘eopoldmo 
Presidente 

Weley Rodrigues da Silva 
/ / Refator 

/ / 

GU NNN 
?// “José Cárlos/de Souza Paschoa 
/ Secretario 
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Oficio n°.236/2024/CMMB Matias Barbosa, 13 de novembro de 2024. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei n°.28/2024 que 

“Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Publico no Municipio 

de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, n°.32/2024 que “Dá denominagéo a 

logradouro publico que especifica. ”, n°.33/2024 que “Dá denominagdo a logradouro 

publico que especifica. ”, n°.34/2024 que “Da denominação a logradouro público que 

especifica. ”, n°35/2024 que “Dá denominagdo ao prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento do bairro Monte Alegre. ”, n°.36/2024 que “Dá denominagéo a logradouro 

publico que especifica. ". e n°.37/2024 que “Dá denominação a logradouro publico que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Felipe da Silva 
te da Camara Municipal 

R 
Exma. Sra. 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.020/2024/CFOTC Matias Barbosa, 13 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.28/2024 que 

“Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Publico no Municipio 

de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, n°.32/2024 que “Da denominação a 

logradouro publico que especifica. ”, n°.33/2024 que “D& denominagdo a logradouro 

publico que especifica. ”, n°.34/2024 que “Dá denominação a logradouro publico que 

especifica. ”, n°.35/2024 que “Dá denominagdo ao prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento do bairro Monte Alegre. ”, n°.36/2024 que “D& denominagéo a logradouro 

publico que especifica. ”. e n°.37/2024 que “Da denominação a logradouro publico que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

UT&\OW 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Financas, Orcamento e Tomada de Contas 

18 i(2y 

Exmo. Sr. 

Otavio Júlio Gongalves Filho 
Relator da Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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ATA DA 03º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 21 DE NOVEMBRO 2024. 
Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às 
dezesseis horas e trinta e seis minutos, compareceram na sala das comissões 

os Vereadores Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro e Otávio Júlio Gonçalves 
Filho membros da supracitada comissão. Contando com a presença do 
Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino como suplente do Secretário, convocado 

pela portaria nº.822 de 11 de novembro de 2024. Havendo número regimental, 
a Presidente da Comissão, Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
declarou aberta a terceira reunião extraordinária, propondo a dispensa da 
leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A 
Presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar parecer do 

Projeto de Lei nº.37/2024 que “Dá denominação a logradouro público que 
especifica.”. O Senhor Relator, Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho, opinou 
favoravel à aprovagao do Projeto de Lei n°.37/2024, sendo acompanhado pela 
Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia 
agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e 
determinou a lavratura da ata, que eu, Anselmo Ítalo Leopoldino, lavrei e assino 
juntamente com os demais membros da comissão, as dezesseis horas e 
quarenta e sete minutos. Sala das comissdes, aos vinte e um dias do més de 

novembro de dois mil e vinte e quatro. 

v 

Presidente: Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
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COMISSAO DE FINANCAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
PARECER NA PROPOSICAO DE LEI N°.37/2024 

RELATORIO 
De autoria do Vereador Diego Damasceno Milioni, foi protocolada em 16 de setembro de 2024, a Proposição de Lei n°.37/2024 que “Dá denominagéo a logradouro publico que especifica” e encaminhada para esta Comissao para emisséo de parecer em 

primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam Sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico acostado ao processo. 
O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou seu voto favoravel à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.37/2024, sendo acompanhado pela Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável a aprovação da Proposição de Lei nº.37/2024. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de novembro de 2024. 

e a u vo 

Anselo tal Leopoldino 
Secretario Suplente
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Oficio n°.251/2024/CMMB Matias Barbosa, 25 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei n°.28/2024 que 

“Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Publico no Municipio 

de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, n°.32/2024 que “Dá denominagéo a 

logradouro publico que especifica. ”, n°.33/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. ”, n°.34/2024 que “Dá denominação a logradouro publico que 

especifica. ”, n°35/2024 que “Dá denominacdo ao prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento do bairro Monte Alegre. ”, n°.36/2024 que “Dá denominação a logradouro 

publico que especifica. ". e n°.37/2024 que “Da denominação a logradouro publico que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Leonel Geralg6 dos Santos 
Presidente da Comissão de Servicos e Politicas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania.
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Ofício n°.030/2024/CSPPMUC Matias Barbosa, 25 de novembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº.28/2024 que 

“Institui a Política de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Público no Município 

de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, nº.32/2024 que “Dá denominação a 

logradouro público que especifica. ”, nº.33/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. ”, nº.34/2024 que “Dá denominação a logradouro público que 

especifica. ”, n°35/2024 que “Dá denominação ao prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento do bairro Monte Alegre. ”, nº.36/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. . e nº.37/2024 que “Dá denominação a logradouro publico que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Leonã%ânms 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
Julimar de Assis Souza 
Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania
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ATA DA 39º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 42 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 25 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
Aos vinte e cinco dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, as 
dezesseis horas e dois minutos, compareceram na sala das comissdes os 
Vereadores Leonel Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza e Otavio Júlio 
Gongalves Filho, membros da comissdo. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comiss&o, Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a 
reuniao, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunido se destina 
a discutir e apreciar parecer dos Projetos de Lei n°.28/2024 que “Institui a politica 
de gratuidade no sistema de transporte coletivo publico no Municipio de Matias 
Barbosa para idosos a partir de 60 anos.”; n°.32/2024 que “Dá denominação a 
logradouro público que especifica.”; nº.33/2024 que “Dá denominação a 
logradouro público que especifica.”; nº.34/2024 que “Dá denominação a 
logradouro público que especifica.”; nº.35/2024 que “Dá denominação ao prédio 
da Sociedade Pró Melhoramento do Bairro Monte Alegre.”; nº.36/2024 que “Dá 
denominação a logradouro público que especifica.” e nº.37/2024 que “Dá 
denominação a logradouro público que especifica.”. O Senhor Relator, Vereador 
Julimar de Assis Souza, opinou favorável a aprovação nos Projetos de Lei 
nº.28/2024, n°.32/2024, nº.33/2024, n°.34/2024, nº.35/2024, nº.36/2024 e 
nº.37/2024, embasando-se nos pareceres da Comissão de Legislação Justiça e 
Redação e nos pareceres juridicos acostados nos processos, sendo 
acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. Cumprida a finalidade da 
reunião, a Presidência agradeceu a presença dos parlamentares, deu por 
encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Otávio Júlio 
Gonçalves Filho lavrei e assino juntamente com os demais membros da comissão 
às dezesseis horas e vinte e sete minutos. Sala das comissões, aos vinte e cinco 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro. 

Presidente: Lê“m%âr%]oás Santos 

Relator: Julifhap 

Secretário: OtavioN onçalves Filho 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.37/2024 

RELATORIO 

De autoria do Vereador Diego Damasceno Milioni, foi protocolada em 16 de 

setembro de 2024, a Proposicéo de Lei n°.37/2024 que “Dá denominagéo a logradouro 

publico que especifica” e encaminhada para esta Comiss&o para emissão de parecer em 

primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposicéo de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovação, conforme disposto nos pareceres juridico e da Comissdo de Legislagao, 

Justica e Redação, acostados ao processo legislativo. 

O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.37/2024, sendo 

acompanhado pelo Presidente e pelo Secretério. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel & aprovagdo da Proposição de Lei 

n°.37/2024. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 25 de novembro de 2024. 

A 

Juli 

Otavio Júlio Gongalves Filho W q 
Secretário 


